
 
  

 
 

Lei nº 431/2024                                       01 de julho de 2024. 

  

DENOMINAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL (CAPS). 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

apresentou e aprovou Proposição, a qual EU sanciono a seguinte Lei: 

 

 
Art. 1º Fica, o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), localizado à Rua 

Manoel Alves dos Santos, nº 71 – Salgado – Sanharó/PE, denominado de CAPS Dr. 

Roberto Flávio Santos Monteiro. 

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sanharó/PE, 01 de julho de 2024. 

 

 

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS 

PREFEITO  
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